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LEI ORDINARIA No O4g ./94- De 31 de agoeto de 1-994

Dispõe eobre
abono ealarial
publicoe-

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIRAZ,
A Canara Municipal de Aquiraz, decreta, e
ciono a eeguinte Lei -

a concessã.o de
aoa eervidores

eu aan-

Artigo 19 - E concedido aos eervidoree publicos do munici-pio, inclueive aoÊ cargoe comieeic:nadoa, abono ealarial de
RIDIO,OO (Dez Reaio), a part ir do mee de atgogto de 1-994, lnclugi-
ve-

10 - O abono a que ae refere o artigo anterior, êera
deecontado no reajustamento salarial" imedlatamente seguinte a
concessão deete, e eobre o meõmo não lncldlrão lmtr}oetoe ou con-
tribuicõee, a quaLquer tltu1o, üonforme dlepõe a Lel Federal-

20 - Cada eervidor eomente tera dlrelto a Ol(um)
abolro ealarial por mes -

Àrtigo 2o - Aa despeeae decomentee da apJ.lcacão deeta Lel,
eorrerão por conta de dotacõee crcamentarlae propria.ô, que eerâ.o
suplementadaõ, Ee ineufic ientee.

Artigo 3o - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi-
cacão, r'evogadae aa diepoelcões em contrarlo,

PÂCO DA PREE:EII'(RA I,ÍUNICIPAL DE AQUIRAZ, em 31 de
agosto de 1- 994.
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